
INDICAÇÃO Nº 
1496
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a implantação de um restaurante bom prato, no município de Jacareí.

JUSTIFICATIVA


O Governo do Estado de São Paulo, através do Projeto Bom Prato, atende atualmente milhares de cidadão que, com baixo custo, conseguem fazer suas refeições com qualidade.


O referido Projeto, que é competentemente desenvolvido pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento tem relevante cunho social, e visa especialmente oferecer segurança alimentar a população de baixa renda, fornecendo, em sua rede de restaurantes populares, refeições balanceadas com qualidade, através de um cardápio variado, e, por isso, de grande importância para muitos cidadãos.


Assim, a implantação do benefício irá contribuir em muito com a população do município de Jacareí, não só os trabalhadores, mas também os que se encontram desempregados.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população desse município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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